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SANDRA MARIA DIAS MATOS. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
05/2023 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no 
Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021, n° 2644 de 05 de maio 
de 2021, atualizados pelo Decreto Municipal de n° 2894 de 21 de março de 
2022 e Decreto Municipal de n° 2922 de 13 de maio de 2022. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor 
de R$ 1.430,79 (hum mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e nove 
centavos) mensais. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo 
ocorrerá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 122. 
0072. 2381. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 122. 0072. 2381. 
31900400. 1221000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 
1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1600000000; 0702. 
10/122. 0500. 24432. 31900400. 1500100200; 0702. 10. 122. 0500. 2442. 
31900400. 1621000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 12 de setembro 
de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 
1613/2017. Sobral, 11 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): SANDRA MARIA DIAS MATOS - Rafael Gondim 
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1071-20/2021 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
ADRIANA ALVES DE LIMA. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de TECNÓLOGO EM 
SANEAMENTO. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
20/2021 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no 
Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021, e n° 2681 de 18 de 
junho de 2021, bem como Lei Complementar n° 083 de 30 de março de 
2022 e o artigo 1° O vencimento básico dos servidores públicos municipal 
ativos, regido pela Lei Municipal n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei 
Munic ipal  n°  1 .613/2017.  CLÁUSULA QUARTA -  DA 
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 2.531,40 (dois 
mil quinhentos e trinta e um reais e quarenta centavos) mensais. 
Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 
1211000000; 0701. 10. 301. 0072. 2283. 31900400. 1214000000; 0701. 
10. 302. 0072. 2316. 31900400. 1211000000; 0701. 10. 302. 0072. 2316. 
31900400. 1214000000; 0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 
1211000000; 0701. 10. 305. 0072. 2307. 31900400. 1214000000; 0701. 
10. 302. 0073. 2376. 31900400. 1211000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
31900400. 1214000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 
1220000002. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de setembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 11 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
ADRIANA ALVES DE LIMA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1072-05/2023 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
LARA MARIA MONTE VALE. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO 
DENTISTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 
05/2023 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no 
Decreto Municipal n° 2562 de 29 de janeiro de 2021, n° 2644 de 05 de maio 
de 2021, atualizados pelo Decreto Municipal de n° 2894 de 21 de março de 
2022 e Decreto Municipal de n° 2922 de 13 de maio de 2022. CLÁUSULA 
QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O 
CONTRATANTE em contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor 
de R$ 3.318,34 (três mil, trezentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos) 
mensais. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 122. 0072. 2381. 
31900400. 1500100200; 0701. 10. 122. 0072. 2381. 31900400. 
1221000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1600000000; 0702. 10/122. 0500. 24432. 
31900400. 1500100200; 0702. 10. 122. 0500. 2442. 31900400. 
1621000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de setembro de 2023, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. 
Sobral, 11 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
LARA MARIA MONTE VALE - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador 
Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 024/2022 - SESEP (SUB-ROGADO). PROCESSO nº P268378/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: CITELUZ SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO URBANA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
02.966.986/0001-84, representada por seus representantes legais, os Srs. 
PEDRO ALCÂNTARA JÚNIOR e RICARDO MARQUES 
IMBASSAHY. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
006/2021-SESEP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, II e IV, da 
Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 07/09/2023 e findando no dia 
05/01/2024, e de VIGÊNCIA por mais 210 (duzentos e dez) dias corridos - 
iniciando-se dia 04/01/2024 e findando no dia 01/08/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS 
SERVIÇOS DE INTERNALIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO CENTRO HISTÓRICO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - PEDRO ALCÂNTARA JÚNIOR 
e RICARDO MARQUES IMBASSAHY - representantes da CITELUZ 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S.A.. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 071/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.817.778/0001-37. CONTRATADA: CERTA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 07.468.050/0001-47, OBJETO: Prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada, para a prestação de serviços continuados, cujos 
empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral, pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos limites da lei. VALOR: R$ 8.137.260,60 (Oito 
milhões cento e trinta e sete mil duzentos e sessenta reais e sessenta 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° PE23012 - SAAE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE23012 - SAAE, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sra. Marcília Britto Gomes, 
Gerente de Gestão de Pessoas (Gestor)/ Sra. Priscila Augusto Maia Ribeiro, 
Assistente técnica do SAAE de Sobral (Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 
13 de setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues: DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Marinalva 
Lima Pereira: REPRESENTANTE DA CERTA SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 072/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne 
Rodrigues. CONTRATADA: AVO COMÉRCIO E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 50.338.620/0001-03, 
representado pelo Sr. Adamo Vasconcelos de Oliveira. OBJETO: 
Aquisição de Fita veda rosca e Adesivo plástico. VALOR: R$ 18.750,00 
(dezoito mil setecentos e cinquenta reais). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° PE 23010 - Saae. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº PE 23010 - 
Saae, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
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